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                         Seguro DPVAT

Acompanhe o Processo de Indenização

Buscar no site

 (https://documentospendentes.seguradoralider.com.br/)

Baixe o aplicativo do Seguro DPVAT

Nova Consulta

Todos os documentos apresentados, não importando o ponto de atendimento escolhido para a entrega, são encaminhados a uma seguradora autoriza
parecer �nal é de 30 dias a contar da data de entrega da documentação completa.

SINISTRO 3190540486 - Resultado de consulta por bene�ciário

 
VÍTIMA JOSELITO BARBOSA DOS SANTOS JUNIOR
COBERTURA Invalidez
PONTO DE ATENDIMENTO RECEPTOR DO PEDIDO DE INDENIZAÇÃO GENTE SEGURADORA S/A 
BENEFICIÁRIO JOSELITO BARBOSA DOS SANTOS JUNIOR
CPF/CNPJ: 10214491480

Posição em 20-01-2020 12:47:46 
O pedido de indenização do Seguro DPVAT foi concluído com a liberação do pagamento para a conta indicada pelo bene�ciário.
Data do Pagamento: XX/XX/XXXX
Valor da Indenização: R$00.000,00
Juros e Correção: R$00.000,00
Valor Total: R$00.000,00 

Data do Pagamento Valor da Indenização Juros e Correção Valor Total

18/10/2019    R$ 4.725,00 R$ 0,00 R$ 4.725,00

Histórico das correspondências enviadas

Data da
Carta

Referência Ver Carta

22/11/2019
PAGAMENTO
DE
INDENIZAÇÃO

 (https://sisdpvatdocs.seguradoralider.com.br:8443/api/�le/download/UOoqfHXbE9hQlSIrnq9m+g==/HROnH2b+27iZmK4rAofI9d
api_key=YRpHjzVJQ7d6yFt7Hy1naWHkKySSEI8dzj7pKrP61___U=)

02/10/2019
INTERRUPÇÃO
DO PRAZO DE
ANÁLISE



(https://sisdpvatdocs.seguradoralider.com.br:8443/api/�le/download/6TmEoTUoa94hAm___NTqZAPw==/iGRMzR0B3Pj1MuATltqT8
api_key=YRpHjzVJQ7d6yFt7Hy1naWHkKySSEI8dzj7pKrP61___U=)

25/09/2019

ABERTURA DE
PEDIDO DE
SEGURO
DPVAT

 (https://sisdpvatdocs.seguradoralider.com.br:8443/api/�le/download/JXPjj7SHSF___6v8eMB8HdfA==/ZgCrps+KVw0apl0YbZsaUW
api_key=YRpHjzVJQ7d6yFt7Hy1naWHkKySSEI8dzj7pKrP61___U=)



A COMPANHIA  SEGURO DPVAT  PONTOS DE ATENDIMENTO (/Pontos-de-Atendimento) CENTRO DE DADOS E ESTATÍSTICAS  SALA DE IMPRENSA  TRABALHE CONOSCO  CONTATO 


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Poder Judiciário da Paraíba
2ª Vara Cível da Capital

 PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) 0803096-12.2020.8.15.2001

DESPACHO

Vistos, etc.

 

Defiro a gratuidade processual requerida.

Nos processos de DPVAT em que ocorrem lesão a vítima a seguradora somente transige após a realização
de perícia. Por tal razão, deixo de remeter ao Centro de Conciliação Cível tendo em vista que tal
providência neste momento processual será infrutífera.

Dessa forma, determino que a parte promovida seja de logo citada, protraindo-se a aplicação do art. 334
do CPC para o momento em que for possível a realização de perícia na vítima ou em que haja algum
mutirão realizado pelo NUPEMEC.

Intime-se e Cumpra-se.

 

JOÃO PESSOA, 29 de janeiro de 2020.

Juiz(a) de Direito
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Poder Judiciário da Paraíba
2ª Vara Cível da Capital 

AV JOÃO MACHADO, S/N, CENTRO, JOÃO PESSOA - PB - CEP: 58013-520

0803096-12.2020.8.15.2001  [ACIDENTE DE TRÂNSITO, ACIDENTE DE TRÂNSITO]
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)

 

EXPEDIENTE DE CITAÇÃO

 

                                         De ordem do MM Juiz de Direito da 2ª Vara Cível da Comarca da Capital e em conformidade com o
inciso V do artigo 246 do CPC, e artigos 5º e 6º da Lei Nº 11.419/2006, fica a parte promovida, devidamente CITADA para, no
prazo de 15 dias, oferecer contestação, sob pena de revelia (Artigo 344, CPC).

 

DESPACHO:  Defiro a gratuidade processual requerida. Nos processos de DPVAT em que ocorrem lesão a vítima a seguradora somente transige após a

realização de perícia. Por tal razão, deixo de remeter ao Centro de Conciliação Cível tendo em vista que tal providência neste momento processual será infrutífera.Dessa

forma, determino que a parte promovida seja de logo citada, protraindo-se a aplicação do art. 334 do CPC para o momento em que for possível a realização de perícia na

vítima ou em que haja algum mutirão realizado pelo NUPEMEC. Intime-se e Cumpra-se. 

 

João Pessoa-PB, em 30 de janeiro de 2020

NAIARA CAROLINE DE NEGREIROS FRACARO

Analista/Técnico Judiciário
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